
  

 

 

 

 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

Praça Santos Dumont, s/n° - Centro, TEL: (87)3862-9265, Petrolina – PE / CEP: 56304-200 

Internet: www.camarapetrolina.pe.gov.br – Email: gabineteaerocruz@gmail.com 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 898/2021 – 14/10/2021  

 

Ementa: Dispõe sobre o julgamento 

da prestação de contas do Chefe do 

Poder Executivo Municipal, Miguel 

de Souza Leão Coelho, relativo ao 

exercício financeiro de 2018. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA  
 

Faço saber que o Plenário aprovou e eu, em conformidade com a Lei 

Orgânica Municipal, promulgo o seguinte Decreto Legislativo.   
 

Art. 1º - Fica mantido o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco exarado nos autos do Processo TCE-PE nº. 19100088-7, o qual 

concluiu pela aprovação com ressalvas das contas apresentadas pelo Chefe do 

Poder Executivo Municipal no exercício financeiro de 2018, de responsabilidade 

do Prefeito Miguel de Souza Leão Coelho. 

 

Parágrafo único: O Parecer Prévio referido no caput deste artigo é parte 

integrante deste Decreto Legislativo. 

 

Art.2º - Após a deliberação deste Decreto Legislativo pela Câmara Municipal de 

Petrolina-PE, o resultado deverá ser informado ao Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco. 

 

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Autor Comissão de Finanças e Orçamento  

 

 

Gabinete da Presidência, 14 de outubro de 2021. 

 

 
 

AEROLANDE AMÓS DA CRUZ 

Presidente 
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coMrssÃo DE FTNANçÂS E 0RÇAMÉNTO

PRCIJETü DE DECRETÜ LEGISLATIVO NO 08312021 - PODER LEGISLATIVO
EMENTA. DISPÕE SOBRE O JULGÂMENTO DA PRE§TAÇÃO DE CONTAS DO
CH§TE DÜ POD§R EXECUTIVO MUFIIEIPÀL, MIGUÊL DE SOUZA LEÀO COEL'-{O,
RELATIVA AO EXERCíCIO FINANCEIRO 2018
AUTOR; PO0ER LEGI§LÂTIVü
RELATCIR: VEREADOR JOSIVALDO ALBINO DE BARRCIS
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL

1. RELATORIO

Com o envio dos autos do Processs TCE-PE no. 191000S8-7
pelo ExcelentÍssiíno Senhor Presidente da üâmara Munieipal de Petrolina a esta
colenda Comissão de Finançãs ê Orçarnento, considerando o disposto no art. 201, § 10

do Regimento lnternr:, foi dadc início ao Procedimento de julgamento das contas do
gestor municipal {Poder Executivo) referente aa exercíeío de 2018.

DÊstârte, em minuciosa análise dos autos do processo de
prestação de contas aqui comentado, fol verifiçado que o egrégio Tribunal de Contas

do Estado de Pernambueo. através da Primeira Càmara, decidru â unanimidade, emitir

o Parecer Prévio 'recomendanda à Cânara Municipal de Petrolinâ a aprcvação com
ressalyas das conÍas doíâJ S.fai MiguelOe Soí/za leâo Coeího, relafivâs âCI exercício

financeira de 2018".

Diante da análise técnica realizada pelo Conselheiro Relator,

Sua Excelência o Dr. Valdecir Pascoal, e chancelado à unanimidade pela Primeira

Câmara, foi externado que o'houye recalhimento intsgral das ccnfriàuíções
previdenciárias" concluindo-se pelo cumprirnento legal deste item.

§eguiu aduzrndo c voto do Conselheiro Relator que na

Gestâo Fiscal a Prefeitura Municipal de Petrolina no exercício financeir* de 2Ü18

retativamente à "despesa tofaí com pessoal rnanfeve-se dent'o do limife prevfsfo
pela LRF".

Em relação à Gestão da §aúde for enfático o TCE-PE ao

destacar que a Prefeitura MuniciBal de Petrolina demonstrou a "aplicaçãc de'i8,12%
das receiÍas nas açôes e serviços puhlicas de saúde, cumprindo o dlsposÍo no

u



a,í. 70 da Lei Complementar Federal n" 141/20??" obtemperando, destarte, pela

lisura da gestão pública analisada

Ato contírruo, em análise à Gestâo da Educaçáo, diante dos
documentos apresentados e dos argumentos da defesa esclarecendo os pontos

necessários, §em olvidar dos entendimentos jurisprudenciais cçnsolidados. concluiu o
TCE-PE que "houve a aplicação de 2§,ô3% das receifas do imposfos e
fransferências aplicáve{ ao ensíno na manutenÇão e no dçsenvoÍvirnerÍo do
ensine", o que deslâca, de per sr, o zelc da gestão ao erária públieo"

No exame do topico relatívo à §estáo CIrçamentária, foi
aduzido que a LOA teria trazido previsão de dispositivo inapropriado para abertura de
créditos adicionais, bem como teria sido previsto na referida LüA um limite excessivo
de abertura de créditos adicionais e ainda por meio de decreto. Ademais, quanto ao
aspecto orçamentário também foi salientado no Farecer Prévio, falha co*tábit nc
sentido de restar ausente a elaboração de programação f,inanceira e cronograma de
execuçâo rnensal de desembslso.

Com efeito, em que pese não ter CI inteiro teor da

deliberação especificado o percentual de limite e nem o quanto teria sido ultrapassado
de créditos adicionais. foi destacado que tal situação nâo rnacularia a prestação de

contas do gestor, âpênâs recomendando que a PreÍeitura de Petnolina estabeleça "na
LAA um limite razaável para a abertura de créditas adicisnais diretamerÍe peÍa

Fader Execufíyo atrayés de decrefo, ,§eír a inclusáo de disposiüva inapropriado
que amplia a limite rêaf estaêelecida", bem como realize a aprimoramento da

"rnetodologia uülizada sara orçar a receita estimada na LOA de ,rrodo a evitar ç
superdimensronamenÍo das receiÍas previsÍas e, tonseguentemente, das

despesas autorizadas".

Âdemais. na pertinente à Gestão Financeira e Patrimonial

não foi outra a constatação do egregio TCE-PE, senão destacar o cumpiimento legal

da gestão do exercício de 2018, visto que neste tópico destacou-§e que as falhas

merarnente formais não tiverarn o condão de macular a prestação das contas do

aludido gestor municipal.

Por denadeiro, o último topico deliberado na prestaçáo de

contas diz respeito à Responsabilidade Frscal. Fleste passo, foi salientado uma

inelevante falha formal na inscrição de restos a pagar, a qual nâo conduz, nem e,in

tese, a reprovação das contas.

Este é, em estreita síntese, o relatÓrio
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2. VÚTÜ OO RT'ÁTCIR

Como informado no ftelatorio acima. a presente Prestaçáo
de Contas refere-se ao exercício 2CI18, tendc como ordenador de despesas Sua
Excelência, o Senhor Miguel de Souza Leão Coelho.

Disnte de urna cuidadosa análise dos termos exarados pelo
egrégio TCE-PE, é de se verificar a lisura na gestão pública do CheÍe do Poder
Executivo Municipal pertinente âo exercício de 2018. notadamente diante da
inexistência de Eualquer fato que conduza à cCInclusâo de uma má gestâo pública o,u

que as contas apresêntâdas devam ser reprovadas.

Com efeito, restou extemado pela deliber*ção do TCE-PE,
quanda da prolação do Parecer Prévio, que foram observados pela Gestão da Poder
Executrvo Municipal no exercício de 2ú18 os limites constitucionais e legais que lhes

são irnpostos, lanto que nâ conclusão de seu voto o Conselheiro Relator. Valdecir
Pascocl destacou:

"Numa vrsáo gíoâa/ das presentes confas de governa, constata-§e que hauve
oôserváncia por parte da Administnção. da maioria dos íefias essenciars
pârâ a protaçãa do juírc de valsr final e glabat. Corn efetfo, resÍou

confÍgurada a aplicação adequada no seforda saúde, educação. observância
da transparência e dos Íimfes referenfes á despasa coín pes§oal assirn

coma ü recal*imento rnfegral de confnbuÍçÕes previdenciárias devtdas

Regime Geral de Previdêncra. Âs fafhas farmais defecíadas na gesÍâo

financeira. orçamentâria e fiscal. devem sar obieta de ressalvas e
rccomendaçÕes.
§opesando, pftanto, a canjunto de achados posiÍivos e*fi as refendas

falhas de menar relevância. há que se ôuscar guarida n*s prinçÍpias da

razoabiÍidade e da proprcianalidade. consuôsfarciados na artigo 22. §?o, da

LINÜg". (Documento no. 151 dos autos digitais)

Acrescente-ce que diante da constatada boa gestâo, em que

pese recomendações formais de praxe, não foi apontada nenhuma falha grave e nem

determinada nenhuma multa.

Diante do exposto, Êste relator entende pels acâtamento do

Parecer Prévio das contas do senhor Miguel de Souza Leâo Coelho emitido pelo TCE-

PÊ. julgando peta APROT/AÇÃ0 com reEsalvar da prestação de contas do exercício

de 201S submetendo, portanto, seu relatorio e voto à apreciaçáo desta cülêndâ

Comiseão de Finanças e Orçamento.

Fortanto, o projeto de Decreto Legislativo em anális€, o qual

dispôe sobre o julgamento da prestação de conta do exercício de 2018 do Poder

Executivo Municipal, preenche os requisitos formais dispostos no Regimento lnterno,

//
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CÂMARA DE VEREADORES DE PETROLINA 

Casa Vereador Plínio Amorim 

SETOR DE ATAS 
  

Ata da Décima Oitava Sessão Ordinária do Segundo Periodo 
Legislativo do ano de dois mil e vinte e um (2021). dos quatorzes (14) 
dias do mês de Outubro do ano em curso, às 09h fnove horas), na sede 

da Câmara Municipal de Petrolina, Estado de Pernambuco, situada na 
Praça Santos Dumont, s/nº, Centro, presentes os vereadores: Aerolande 

Amós da Cruz, Augusto César Rodrigues Durando, Alex Sandro de Jesus 
Gomes, Antônio Marcos Conceição Costa, Carlos Alberto dos Santos, 

Diogo Silva Hoffmann, Edilson Leite Lima, Elismar Gonçalves Álves, 

Gaturiano Pires da Silva, Gilmar dos Santos Pereira, José Josinaldo de 

Alencar Lima, Josivaldo Albino de Barros, Manoel Antonio Coelho 
Neto, Marcos Maciel de Amorim, Maria Elena de Alencar, Osório 

Ferreira Siqueira, Raimundo Nonato de Sousa Lopes, Rodrigo Teixeira 

Gonçalves de Sá, Samara Mirely de Moura Lima, Wenderson 
Menezes Batista e Zenildo Nunes da Silva. O presidente Aerolande Cr 

iniciou a reunião ordinária e o edil Júnior Gas fez a leitura bíblica, no 
livro de Salmos, capitulo 91. Em seguida, o segundo secretário em 
Exercício, vereador Gaturiano Cigano procedeu com a leitura da ata da 
sessão anterior que foi aprovada por unanimidade. Ato contínuo, o 

primeiro secretário, vereador Rodrigo Áraújo fez a leitura do expediente 
externo e interno, destacando requerimentos: “MOÇÃO DE 
APLAUSOS” a estudante petrolinense CECÍLIA ARRUNÁTEGUI 
MIRANDA (16 anos), pela conquista da terceira colocação na categoria 
juvenil do 1 CONCURSO DE POESIAS DA BIBLIOTECA PÚBLICA 
CASTRO ALVES, promovido pela Prefeitura de Bento Gonçalves/RS 
selecionada entre 765 inscritos de todos os estados do Brasil, a aluna do 
2º ano do Plenus Colégio e Curso, participou pela primeira vez de um 
concurso literário, de autoria do vereador César Durando. Constaram 

no expediente interno os seguintes documentos: Ofício nº 01/2021 — 

Comunicação de retorno à vereança — de autoria do vereador Edilson 
Leite Lima; comunicando a Presidência dessa Casa sua exoneração de 

cargo que assumiu no Poder Executivo Municipal de Petroófina 
informando seu retorno imediato ao Exercício da Vereança neste 

Legislativo; Ofício nº 124/2021 — de Autoria da Presidência deste 
Legislativo — Aerolande Amós da Cruz - comunicando ao vereador 

Osinaldo Valdemar de Souza o retorno do edil Edilson Leite Lima ao 
seu mandato nesta Casa Legislativa, na oportunidade, o Presidente 

Coelho de Andrade Araújo, Ronaldo José da Silva, Ruy Wanderley | 
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38 Aerolande Cruz agradeceu a atuação, companheirismo e dedicação do 
39 vereador Osinaldo Souza; Portaria n028/2021 — Gabinete da 
40 Presidência dessa Casa Legislativa - Dispõe sobre o retorno ao 
41 exercício do mandato do vereador licenciado Edilson Leite Lima 
42 (Edilsão do Trânsito) à Câmara de Vereadores do Município de | 
43 Petrolina/PE, em virtude da sua exoneração do cargo que exercia | 
44 perante o Poder Executivo Municipal; Portaria nº 029/2021 — Gabinete 
45 da Presidência dessa Casa Legislativa — Dispõe sobre a troca de vagas 
46 em Comissão Permanentes — biênio 2021/2022 — Artigo 1º- A Vaga de 

47 Secretário da Comissão de Finanças e Orçamento, ocupada pelo 
48 vereador Osinaldo Valdemar de Souza (MDB), passa a ser ocupada pelo 
49 vereador Augusto César Rodrigues Durando (DEM) suplente na 
50 referida comissão. Deram entrada para tramitação nesta Casa as 

51 seguintes matérias: Projeto de Lei do Legislativo nº 084/2021 — Autor: 
52 Capitão Alencar — Ementa: Concede Medalha de Honra ao Mérito 
33 Legislativo Dom Malan a Senhora advogada e triatleta Senhora Ana 
54 Augusta Lima Soares Barbosa; Projeto de Lei do Legislativo nº 085 
55 /2021 — Autor: Capitão Alencar — Ementa: Concede Título de in 

56 Petrolinense a Senhora advogada e triatleta Senhora Ana August 

57 Lima Soares Barbosa; Projeto de Lei do Legislativo nº 090 /2021 — 
A 58 Autora: Maria Elena de Alencar — Ementa: Denomina prédio público 

59 no bairro Dom Avelar — Centro Municipal de Educação Infantil —- CMEI 

60 — Francisco Carvalho da Conceição; Projeto de Lei do Legislativo nº 
61 165/2021 — Autora: Maria Elena de Alencar — Ementa: Denominal 

LI 62 equipamento público localizado na rua 05, do bairro Vila Marcela — 
63 Quadra Poliesportiva Carlos Abércio Ventura Granja; Projeto de Lei | 

64 do Legislativo nº 182 /2021 — Autor: Zenildo do Alto do Cocar -— 

65 Ementa: Dá denominação a via pública a travessa entre as ruas 1 
66 (Rua Elpídio NUNES) E 17 (Rua Donatildes Rodrigues de Santana) no 
67 bairro Jardim Amazonas — Travessa Raimundo Marcolino; Projeto de 

68 Lei do Legislativo nº 183 /2021 — Autor: Zenildo do Alto do Cocar — 
69 Ementa: Dá denominação a via pública a travessa entre a rua 07 (Rua 
7 Eva Mora) e rua 09 (Rua Nailde de Jesus Gama Brandão) no bairro 

1 plardim Amazonas — Travessa Maria Maciel Pessoa. O vereador César 
Durando deixou registrado “Moção de Aplausos” aos organizadores da 
festa das crianças, no bairro Vila Rotary. O edil Capitão Alencar fez 

verbalmente “Moção de Aplausos” a nova diretoria da Associação de 
Moradores do bairro Áreia Branca, eleita recentemente e “Moção de 

Aplausos” a todos os professores pela passagem do seu dia, 
comemorado dia 15 de outubro. A parlamentar Maria Elena também 
deixou registrado verbalmente “Moção de Aplausos” a toda diretoria 
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Antonio Marcos Rufino e os demais membros. O vereador Wenderson 
Batista apresentou dois requerimentos verbais: o primeiro requerimento 

uma “Moção de Aplausos” ao ambientalista, senhor Vitor Flores pelo 

lançamento do seu livro dia 12 de outubro, um livro que conta a história 
da ararinha mais simpática do Vale do São Francisco; o segundo 

requerimento “moção de aplausos” aos organizadores e atletas do 

Triatlo realizado em nossa cidade. O vereador Gilmar Santos deixou 
registrada “moção de aplausos” a todos os professores pela passagem 
do seu dia, comemorado no dia 15 de outubro, uma das profissões que é 
mãe das demais profissões. Após as discussões, as matérias do 

expediente interno foram aprovadas por unanimidade. Na Ordem do 
Dia, o Presidente Áerolande Cruz informou que seriam apreciados os 
projetos de Decretos que deram entrada na Casa e colocou os mesmos 
para discussão e votação em bloco: Projeto de Decreto Legislativo 
077/2021 — Dispõe sobre o julgamento da prestação de contas do Chefe 
do Poder Executivo Municipal, Odacy Amorim de Souza, relativo ao 
exercício financeiro de 2008 — Autor: Comissão de Finanças e 

Orçamento; Projeto de Decreto Legislativo 078/2021 — Dispõe sobre o . 
julgamento da prestação de contas do Chefe do Poder a 
Municipal, Júlio Emílio Lóssio de Macêdo, relativo ao exercício 
financeiro de 2012 - Autor: Comissão de Finanças e Orçamento; = 
Projeto de Decreto Legislativo 079/2021 — Dispõe sobre o julgamento 
da prestação de contas do Chefe do Poder Executivo Municipal, Júli 

Emílio Lóssio de Macêdo, relativo ao exercício financeiro de 2013 — 

Autor: Comissão de Finanças e Orçamento; Projeto de Decreto 

Legislativo 080/2021 — Dispõe sobre o julgamento da prestação de 
contas do Chefe do Poder Executivo Municipal, Júlio Emílio Lóssio de 

Macêdo, relativo ao exercício financeiro de 2014 — Autor: Comissão de 
Finanças e Orçamento; Projeto de Decreto Legislativo 081/2021 — 

Dispõe sobre o julgamento da prestação de contas do Chefe do Poder 

Executivo Municipal, Júlio Emílio Lóssio de Macêdo, relativo ao 
exercício financeiro de 2015 — Autor: Comissão de Finanças e 
Orçamento; Projeto de Decreto Legislativo 082/2021 — Dispõe sobre o 
julgamento da prestação de contas do Chefe do Poder Executivo 
Municipal, Miguel de Souza Leão Coelho, relativo ao exercício 

financeiro de 2017 — Autor: Comissão de Finanças e Orçamento; 
Projeto de Decreto Legislativo 083/2021 — Dispõe sobre o julgamen 
da prestação de contas do Chefe do Poder Executivo Municipal, Miguel 

de Souza Leão Coelho, relativo ao exercício financeiro de 2018 — Autor: 
Comissão de Finanças e Orçamento. Submetidos à aprecia A M 

  

    
   

   

  

plenário em discussão e votação única, os Projetos foram aprovados em 
bloco por unanimidade (22 x 0); antes da votação dos hoo” os 

Ar dO 
   



  

membro da Comissão de Finanças e Orçamentos usaram da palavra 
para fazer algumas observações referentes ao parecer da referida 
Comissão. Pela ordem usaram da palavra os edis: Ronaldo Silva, Maria 
Elena, Samara da Visão, Gilmar Santos, Marquinhos do N-4; que 

abordaram assuntos de interesse de nossa sociedade, apresentando 

assim, as demandas da cidade e fazendo as devidas reivindicações; a 
vereadora Maria Elena registrou o evento importante que será 
realizada em nossa cidade, que é a feira do turismo; O edil Gilmar 

Santos informou que está visitando as unidades de saúde de Petrolina, 

detectando assim, as necessidades dessas unidades e apresentou 

algumas reivindicações dos feirantes da areia branca; a Vereadora 
Maria Elena fez esclarecimentos a respeitos das demandas dos feirantes 
da areia branca e informou que irá se reunir com o secretário da pasta 
para falar sobre essas demandas. Nada mais a tratar, o Presidente 
Aerolande Cruz encerrou a sessão ordinária, convocando os 

Butares para a próxima reunião ordinária, dia 19 de Outubro de    

    
E TM 

Gaturiano Pirei da Silva 

A! Exercício 

  

    

ima



  

Maria Elena de Alêncar 164 

  

  

165 

166 

167 Osório Fefreirá Siquera 
168 

169 + 

171 

172 “29 DOI fps 
173 amara Mirely de M. Lima 
174 

175 

176 

   


